
 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
EdifícioDr. Cássio de Freitas Levy " ES   

Excelentíssimos SenhoresVereadores e Excelentíssimas SenhorasVereadorasda

Câmara Municipal Cordeirópolis— SP

vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme

estabelecido e encaminhado pelo Poder Executivo na forma do Projeto de Lei Complementar

nº. 08/2020.

A proposta tem por objetivo a garantia da data-base conforme disposto no

artigo 37, X, da CF, concementea remuneração dos servidores de cargos efetivos, empregos

públicos permanentes e cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de

Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 23 de março de 2.020.<2. a Pa
Ver?. Cássia de Moraes

Presidente

N

Ver. Clevertonsoa
1º Secretario

Ver. Laerte Lourenço

2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 



  

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

es   E

Proieto de Lei Complementar nº 10/2020

Concede revisão geral anual dos servidores de

cargos efetivos, empregos públicos
permanentes e cargos de provimento em

comissão, da Câmara Municipal de

Cordeirópolis, e dá outras providências.

Art. 1º Fica a contarde 1º de abril de 2020, o Poder Legislativo autorizado a conceder revisão

geral anual, nos termos da Lei Complementar nº 126, de 22 de abril de 2008, a todos os

servidores de cargos efetivos, empregos públicos permanentes e cargos de provimento em

comissão da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 4% (quatro inteiros por cento),

correspondente aos IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) no período de abril de 2019 a

março de 2020.

Art. 2º Fica alterado o anexo Il da Lei Complementar nº 240, de 03 de abril de 2017, com

posteriores alterações, para serem os valores atualizados no índice determinado no artigo

anterior, os quais serão efetuados pelo setor competente.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei Complementar correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 1º de abril de 2.020.

Cordeirópolis, 23 de março de 2020.

= a so
Ver”. Cássia de Moraes

N j Presidente

Ver. Cléverton RU ed, Laerte Lourenço
1º Secretario 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970  
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      ORIGEMDOSRECURSOS:

DISCRIMINATIVO 2020 2021 2022
R$ R$ R$

Recursos Próprios 1.703.679 2.402.661 2.513.887

Recursos Vinculados 0,09 0,00 0,00

Total 1.703.679 2.402.661 2.513.887

PLANOPLURIANUAL

MN (x) ADEQUADO A despesaestá previstanas diretrizese metas do Plano Plurianua.

2018 a 2021,

Lei Municipal n.º 3.072 de 26 de outubro de 2017,

() INADEQUADO

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL

(x) ADEQUADO A(s) Dotação(ções) está (tão) prevista(as) na LOA n.º 3168 de

17 de dezembro de 2019.

     () INADEQUADO

Cordeirópolis,23 de março de 2020.

CR.C. 1£P 163.248/0-7

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO    

DECLARAÇÃODO ORDENADORDE DESPESA

Eu,  CÁSSIA DE MORAES. Presidente da Câmara Municipal de

Cordeirópolis— S.P., no uso de minhas atribuiçõeslegais e em cumprimentoàs determinações do inciso II do art. 16 da Lei Comple-

mentar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,e à vista da estimativado Impacto Orçamentário-FinanceiroDECLARO

existir recursos para realizar o gasto, durante o exercício financeiro de 2020.

Estando adequadasà Lei OrçamentáriaAnual e compatívelcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias

e o Plano Plurianual.

Cordeirópolis/SP,23 de março de 2020.

Er meniiaeos «A.
CÁSSIADE MORAES

Presidente

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 









CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS REGIMENTAIS,
A SER REALIZADA NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIADE

26/03/2020.
CORDEIRÓPOLIS,24/Março/2020

DEe mn
VER. CÁSSIA DE MORAES

Da PRESIDENTE

   
Lido na sessão de do /D) nado

Wir
ErGuEVER NUNESMENEZES1º SECRETÁRIO

  

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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    ESTADO DE SÃOPAULO

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 4OQt ua o itcree $

 aa £ são PAL 
Projeto de Lei Complementar010/2020

Autor: Mesa Diretora 2018/2020

Assunto: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DE CARGOS

EFETIVOS, EMPREGOS PÚBLICOSPERMANENTESE CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

PARECERDA COMISSÃODE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a” do Regimento

Interno desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções,

realizarem estudos e emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o

aspecto constitucional, legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Cordeirópolis. Que tem como objetivo conceder a

concessão da revisão geral anual dos vencimentos de todos os servidores do

executivo municipal, bem como de sua autarquia. O índice aplicado à revisão
geral proposto é de 4%, como indicado pelo IPCA (Índice de Preços ao
Consumidor - IBGE).

Ademais, adveio parecer jurídico nº 015/2020, foi elaborado pelo ilustre
diretor jurídico desta casa, concluindo pela legalidade e constitucionalidadedo

projeto.

Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto, visto que este encontra-se em

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a leg:slação

aplicável.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular
tramitação do projeto em análise. 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970    

 



  
aplicável, bem como a matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Legislativo.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular

tramitação do projeto em análise.

— Cordeirópolis, 26 de Março de 2020.

Antonio Márcos da Silva

Vereador - PT

   a Cristina dos Saníos
Vereadora 

Rua Carlos Sertres;999.-Iardiprr'dafféti-CordairópoiR/SPEFOEROISADO-970 



  
À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 26/03/2020

CORDEIRÓPOLIS,24/Março/2020

EogiinE,fis EPsesge=
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2020
APROVADO - 01º Sessão Extraordinária (26/03/2020):

Votação Nominal —- Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis,26 de março de 2020.a a 2
Cássia de Moraes

Presidente 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim daffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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(af CÂMARA MUNICIPAL DECORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO

Autógrafo nº 3497

   
(Projeto de Lei Complementar da Mesa Diretora)

Concede revisão geral anual dos servidores de

cargos efetivos, empregos públicos permanentes e

cargos de provimento em comissão, da Câmara
Municipal de Cordeirópolis e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º. Fica a contar de 1º de abril de 2020, o Poder Legislativoautorizado a conceder revisão

geral anual, nos termos da Lei Complementar nº 126, de 22 de abril de 2008, a todos os

servidores de cargos efetivos, empregos públicos permanentes e cargos de provimento em

comissão da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 4% (quatro inteiros por cento),
correspondente aos IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) no período de abril de 2019 a

março de 2020.

Art. 2º, Fica alterado o Anexo II da Lei Complementar nº 240, de 03 de abril de 2017, com

posteriores alterações, para serem os valores atualizados no índice determinado no artigo
anterior, os quais serão efetuados pelo setor competente.

acraça x mlamantaArt. 3º, Às despesas com a execução da presente Lei Complemenitar co

dotações orçamentárias próprias do PoderLegislativo, consignadasno orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

commanão 3 navmto daVULICIAU d CULita UC

Art. 4º. Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,26 de março de 2020.

E 36
Ver2. Cássia de Moraes Presidente

sf (
Ver. Cle DadaMenezes

1º Secretário 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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